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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.ô84 52t4l000í-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA. N.. 10 , CEp.. E5.230{00 - FoNSFAX (42) 3A41359

CoNTRAÍO Ne 1sv2o22

contrato de compra e venda, que entre si cerebram o MuNrcÍpro oE 
'AI{TA 

MAR.Â DO OEST. -PR e ê empresa U.IMED DISI,IBUID.RA DE MEDI.AMENTo;, .oRREI-ATos E PRoDUTosMtDrcos E HOS'TTATARES .rDA, na forme abâixo. co",uiirlrr, íuürcÍpro DE 

'ANTA 
MAR,ÂDo olsrE, Estado do paraná, pessoa Jurídica de direito p,ioti.o iiterno, anscrito no cNpr do MFsob n0 95.684.544/@01-26, com sede n-a Rua José de frança eereira, fO _ Santa Maria do Oeste _

PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. óScÀn otf:áÃm.

CofiÍMTADA: UCTMED D|STR|BUIDORA DE MED|CAMENToS, CORRETATOS E PRODUTOS
MÉOICOS E HOS,,TA.ARES LTDA inscrita no cNpl sob o ns o4.077.245/w1_60, situadâ naAvenida das lndustrias, ne275, Conj. 07, Bairro Anchieta, Corto nlegrl RS, neste ato representadapela sra. JoslANE NUNEs DA srLVA, portadora do RG n! 60.779.72ã-33 ssp Rs e inscr.ito no cpF ne
@4.078.59G47.

cúusutá I - oUETO
,,AQUISIçÂO 

DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTII.IZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO,
FARMÁ.'A MUNtctpAr E uBs DE sÃo JosÉ, ouRo vERJe, *io ,o,en, E sÃo MANoETDo MUNTCÍplO DE sANTA MARTA DO oESTE pR,,, conÍormá exigências descritas nopresênte
EDITAI- E IERMO DE REFERÊNCIA.
Conforme a se utr:

o prese nte contrato está se ndo Íirmado com fundamento na Le i ns 10.520 de 17 /oi l2oo2 e Le i n 98.ffi/93, e de acordo com as conclusões do pretão Elêtrônico n ,i OSitzO22, 
"ptxrnao-rã 

.lnàr,
os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cL(usutÁ m - vAtoR
O valor aprovado para o obieto é de RS 22.259,$ ( vinte e dois m[, duzentos ê sessêntô ê nove reais
e.inquenta .êntavos),denominâdo valor contratual.

PaÉgrafo único
os pagâmentos decorÍentes do fornecimento do o bieto da presente ricitação ocorrerão por con ta
dos recursos das segu intes dotações orçâme ntá riâs:

92 O: ASSOCIÂDA AO UMECLIDÍo E
!lLANTERAL coNcENTRAçÃo: looMcG/DosE + 62,s
MCG/DOSE + 25 iMCG/DOSE, FoRMA FARMACÊUTICA: PÓ

Fr-uTtcAsoNA coMpostçÂ

PARA INALA , ADICIONAL: COM INALADOR

150,00

kline
arosmith 139,13 20.869,5

125 NORTRIPTILINA CLORIDRATO , DOSAGEM: 25MG euroÍarma 0,2 1.400,
TOTAL

Do

d o,i!ro d t"Ito/seÍviço

F^ooopõl

dâ Íontede
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.684 544/0001_26

RUA JOSÉ 0E FRÂNçA PERERA, N.. 10 - cEp.: 85.230{@ - FONSFAX (42) 364+1359

cúUsUrA Iv - PAGAMENTo
o patamento seÉ efêtuado em até 30 (trrntal dias, após a emissão da nota fiscar e rece bimentodos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscar, deverão constar inÍormações correspondentês ao objeto, bem como indicâção donúmero do empenho.
Parágrafo Sêgundo
o pagamento está condicionado à aprovação dâ respectiva comissão de Recebimento. instituídapela Portaria Ne 24/2027, de 08 de janeiro de 2021
Parágrafo Tercêiro
Quando a ..NTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contrâtar com o MunicÍpio desanta Maria do oeste - pR, deverá êmitir nota fiscar eretanrca, cÃiorme Decreto Estaduar Ne3.330/2008.
Parágrafo euarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularldade cadâstral junto àsecretâria de Fazenda do Município de santa Maria do oestã en, os re-spectivos empenhos em seu
nome não poderão se r liberados, e, de conseq uê ncia, estes não te rão validadê ne m eficácia.

cúUsUI.Av- FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cráusura anterior será efetuado através de depósito em conta
corrente da CONTRATADA, sendovedadaa emlssãode boletoou títulopêla mesma.

cúusutÂvt - coNDtçÕEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues em âté 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato noseguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, no 309, CEp; 85.23O-OOO, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2ê à 6ê feira, no horário das 8h30min às 11h3oh e das Bhàomin às 17hoomin.

Parágrafo Primeiro
os produtos dêscritos no ltem antêrior deverão êstar êm totar acordo com as exigências do
AÍ{EXO ll do Termo de Refêrência.
PeÍágrafo Segundo
É de inteira responsabiridade da ..NTRATADA todos os custos dêcorrêntes de manusêio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descargâ do material, desde a sua origem até olocal de destino, incrusive as despesas de devàrução do Ãateriarentregue em desacordo ou comeventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição1o produto é em até 15(quinze)dias úteis.

losrÁNt NUNIS \,ó.b-Ú,
srvrío.ozae iJl§JÍ'ul

2022 3250 13.002.10.301.1001.2080 0 3.3.90.30.00.00
2022 3260 13.002. 10.301. í001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3430 1 3.002. ,1 0.303. I 001 .20 78 4 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 3440 1 3.002. 10.303. 1 001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3450 '1 3.002. 10.303. 1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

odâ
.1-^^-.
da de

recurso

Do Exercício
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.ô84.544/000í_2ô

RUÀ JOSÉ DE FRAIçA pEREtRÂ, N.. 10, cEp.: 85.230{00 _ FolrE/FAX (42) 364+1359

Entregar os pÍodutos devidamente embarados, de forma a não serem danificâdos durante aoperação de transporte de carga e descãrga.
Parágrefo quarto
caso os produtos não seiam entregues no pra2o estaberecido acima, o fiscar do contratodesignado iniciará procedimênto administrativo ,ur" .pri.iao a" penaridades ao ricitanteve ncedor, excetuado os casos ê m que o motivo do dêscu m primento sela.lustificado e âce it o p e loCONTRATANTE.
PãÍágrafo euinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável peloacompanhamento e fiscalizeção do contrato, pâra €feitô a" fãrt"rio,. verificâção de suâconformidade com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na propostê.
Paráfâfo Sêno
Os produtos poderão ser rejêitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no Termo de Referência u nu proportr, a"uendo ser notificada aCONTRATADA no prazo de até OS (cinco) dias, da data O, 

"ntiegr.Parágrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos êntrêgues em desconformidade com as especifrcações
constantes no Têrmo de Refêrêncja e nâ proposta, estes deverão sersubstituídos no prazo de até03 (três) dias â contar da notificação da ôoNtRqtloa, mnJo x ,r". custâs, incrusive dasdespesas referentes à retirada dos produtos rêjeitados, sem prejui20 da apricação das penaridades
e sem ônus para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oltavo
os bens serão recebidos definitivamente no pra2o de até 10 (dez) diâs, contados do rece b im e n toprovisório, após a verificação da quaridade e quantidade io materiar e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
PaÉgraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior nâo ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como rearizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia doesgotamento do prazo.
ParágraÍo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não excruia responsabiridade da coNTRATÁDA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
PaÍáEíalo Décimo primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não Íorem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Édital e no contato.
Parágrafo DécimoS€gundo
lnde pe ndentemente da ace itação, o adj udicâtário garantirá â q uâridade de câda ite m, obrig a n d o -sea reporaquele que apresentar defeito.
Pãrágrâfo Décimo Têrcêiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não lmportará na aceitaçãô.
PaÍágrafo Oéclmo euarto

Parágrafo Terceiro

ruur,res or íijlP-'o"^,
SltvÂ:oo4o78
ssrc4l ,;:fr1j,]9,"

o prazo de vigência do contrato será de 12 (dozelmeses a contar da sua assinatura
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684 544/0001_26

RUA JOSÉ DE FRÁNÇA PEREIRA, N.' .IO . CEP 85.230{00 - FoNSFAX (42) 3êl+1 359

JOSIANE

NUNESDÂ Íllili,Tl"'*'
slLvÂ:00:1o785 av^@r,*7v)1, rf;,f.:*l ''

@

cúusutÂv[ - oBRtcAçõEs DA coNTRATADA
A CONÍRATADA obriga_se à;
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,seguros' carga e descarga do materiar, desde a sua oriSem até o rocar de destino, incrusive asdespesas de devorução do materiar 

"ntrugr" 
ur"d"rr.o;;;; ;", evêntuais defeitos defabricação.

:1ilí""rrêff:.r.Ouros 
cotados em estrita conformidade com as especificaçôes exisidas no Termo

c) observar se o(s) modero(s) de referência, quando houver, etendendo integrarmente àscaracterísrcas do editar, haja vista que o fabricante pode 
"rterar'reus 

produtos e moderos semprévioaviso.

dl.Ássumir integrarmente a responsâb,ridade de cotar modero que atenda âs cãracterísticas doedital, me smo q ue êste seja d ife re nte do mode lo de refe rência.
- PossÍveis divergências na informação do modero de referêncànão isentam a coNTRATA DA daentrega do produto em conformidade com as câracterístic., uo 

"lit"r, 
nem são motivos paracancelâmento do(s) item(ns), haia vista que a responsabilidad. A. CórufnnfnOA e a verificação eo âtendimento às características do produto.

;l,{ti:I::t*"' 
responsabilidade porextravios e/ou danos sofridos no transporte quarquerque

f) Obedeceràs especificações do objeto, observando a qualidade e p razo exigidos do Termo deReferênciâ e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentâda.g) Assegurar que os produtos esteiam embaraáos adequaorrã"ia,'pa," qr" não sofram danosdurante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivâmênte seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dosprodutos, necessários à boa e pe rfe ita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientâções do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i| Manter, até o efetivo recebime nto definitivo, todas as conaiia"i i"i"uirit"ça. e quarificação
necessárias para contratação com a Âdministração pública.
k| Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presenteproduto.
lI Re para r, corrigir, re mover, reconstru ir ou su bstituir, às suas expensas, no totalou e m pa rte, oobieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou in.oir"çá"i ,", Onu, p.r. u
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidâde de câráter urgente, âlém deprêstar os esclarecime ntos q ue.ju lga r necessário.
n) MânteÍ, durante todã a êxecução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôesassumidas, todas as condiçõês de habilitaÉo e qualificação exigidâs em lnstrumento
Convocatório.
o) os casos excepcionâis serão avariados pera coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p| Operarcomo uma organização completâ e independente.
q) sujeitar-se à amprâ e irrestrita fiscarização por parte do coNTRÁTANTE para acompanhãmentoda execução do contrato. A existência da fiscalização O" modo atg* diminui ou atenua aresponsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer. se.iço- 

"
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRÂNçA pEREtRÂ, N.. 10 - cEp.: 85.230{00 _ FoNEiFÀx (42) 3ô14135s

Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, pa ra trânsporte doequipamento e mâteriais, bem co mo de deslocamento de peças e pessoâ lpara as futurasmanutençôes que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o trânspo rtede equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade dâ mesma , observada àsnormas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à cON TRATANTE.
r) Respondercivil e criminalmente por todos e quaisquerdanos pessoais, materiais ou morâis
ocasionados à Admjnistração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entre ga doob.ieto da presentê licitação, isentando o M unicípio de toda e qualquer responsabilidade
s) Fornecere utilizar toda a comp etente e indispensável mão de obrê habilitada para a entrega doobieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertin entes, tais comotrabalhistas, inclusive no quê se refere às normas de segurançâ no trabe lho e previstas naleBislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demâis que
incidam ou venham a incidir sobre o obieto da presente licitação, por mais especiais que sejâm emesmo que não mencionâdas no edital, parâ com as quais ficârá única e exclusivamente

tl comunicar ao fiscar do contratotoda e quarquer situâção anômala que possam causar prejuÍzos
à Administração.
ul Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda equalquersituação anômala no decorrerda aquisição do ob.jetoda presente licitação.
vl Manter sigilo, sob pena de responsabilidaje civil, penalá administi"tiva, soUr" todo e qualq u e r
assu nto de intêresse do coNTRATANTE ou de te rceiros de q ue tomar conhêcime nto ê m ra ? â o d a
êxecução do objêto deste Contrato.
PaÉgrafo único
Garântia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mÍnimo 12 meses.
bl A garantia dos eq u ipame ntos deverá se r declarada na proposta e passa rá a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusutAVU - oBRtGAçôEs DA CoNTBATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuaro pagamentoà CONTRAÍADA, após o cumprimento das formalidades legais.
bl Fornecer à CoNTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
cl Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificaçôes, prazos e demais
condições,
d) Acompanhar â entrega dos materiais e avãliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá_los, medaante justificativa.
e) Procedercom o acompanhamento, controle, fjscâlização e avâliaÉo dos produtos.fl Receber o objeto e conferir as especificações téinicas com as constantes no Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRAIADA, recusando_o na
hipótese de desconf ormidadecom as carâcterísticas pretendidas.
g) RêalizaÍ rigorosa conferência das características dos itêns fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

,osl^NÊ NUI{E rÉôb_ô.ú
str.vrroozeie ffii,f,

responsabilizadâ.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

cNPJ. 95.684.544/000Í-26

RUÀ JOSÉ 0E FMNçA pERÊtRA, N..10 - CEp.:85.230{00 - FoNaFAX (42)3644í359

h| Verificar minuciosamênte, no prâzo fixado, a conformidade dos produtos recebidosprovisoriamente com as espêcificações constantes no Termo de Referênciâ, editar e proposta,
para fins de aceitaçâo e recebime nto def in itivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pere CoNTRATADA exigindo suâimediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
i) comunicarà coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, farÀas ouirreguraridades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparâdo ou corrigido.
kl Rejeltar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacúo com as obrigaçôes assum id aspela CONTRATADA.

l) A Administração nâo responderá por quaisquêr compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Te rmo de Contrato, bem como por
qualquerdano causado a terceiros em decorrência de ato da coNTRATADA, de seus empregad os,
prepostos ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôe s d a
sua desconformidade com as especifieçôes contidas neste Termo de Referência, no instru me nto
convocatório ou na proposta apresentada.
nl Proporcionar todas as fâciridades parâ quê as coNTRATADAs possam cumprir suas obrigações
dentro dâs normas e condições deste Editã1.

comprovada a entrega totâ1, fiêl e correta do obj
refe rire m,

eto contratado, ou de parte da entrega a que se

cúUsUIá Ix - REsPoNsABIuDADE souDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público odâirJosé FêíÍeira de tima cpF ne
857.956.$$m - Assistente em Administração L
Parágrafo Primêiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade dê CoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperfeiçõei
técnicas ou vhios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imprica em corresponsâbiridade da
Administraçãoou de se us age ntes e pre postos, de conformidade com o a rt. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.

ParágraÍo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à âutoridade competente para as
providências cabÍveis.

cúusutÁx - sANções aouttrsmlvas
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666 dê 1993 e da Lei Ns 10.s20, de 2002,
a CONTRAÍADA quê:
a) Pela inexecução totarou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas e
legislaçôes pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

JOSIANE
rurrs on ffiãl*^n'
s[VÂín â7E t1vÀ@4r*7
sx17 H'JX','$"

&
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ainda, garantida a prévia defesâ, apl
da Lei Ns 8.656/93.

icar à empresa CONIRATADA ; sançôes previstas no art. g7

bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, serecusar injustificâdamente a âssinâr o contrato, farhar ou fraudar no fornecimento do obletoadquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizerdecraração farsa ou cometerfraude fiscar.
PerágrâÍo Prlmeiro
A coNTRATADA que cometer qualquer dãs infrações discriminadas nos subitens acima Íicará
suje-itâ, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminâ1, às sêguintes sançÕes:a) Advertênciâ por faltas leves, assim entendidas rqr"Lr;ru não âcarretem prejuízos
signif icativos para a CONTRATANTE;
bl Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o varor daparcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) diâs;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o vâror totar das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percêntual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigâÉo inadimplidâ;
êl suspensão de ricitar e impedimento de càniratar com o órgâo, entidade ou unidade
administrativa pela qual â Administrâção públicâ opêra e âtua .on.Àur"ntu, pelo pÍazo de até
dois anos;
Í) lmpedimento de licitar e contrãtar côm a AdministraÉo Municipâl;
g) Declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a AdministraÉo pú brica, enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedid. ,".pr" quá a
CONTRATADA ressarcira CONTRATANTE pelos prejuízos causadôs.
PaÉtrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, Ir e rv da Lêi Ne 8.566, de 1993, a CoNTRATADA
que:

af Tenha sofrido condenação dêfinitiva por praticar, por meio dorosos, fraude fiscar no
recolhimento de quaisquer tributos;
bl Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustraros objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idonêidade para contratar com a Administração em virtude dê atos
ilícitos praticados.

PaÉgrâfo TêrcêlÍo
A aplicação de qualquer das penaridades previstas reârizar-se-á em processo âdministrativo quê
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRÂTADA, observando-se o procedimento
prêvisto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariâmente a Lei Ne 9.784, de 1999.
PaÉgrafo Quarto
A autoridade competentê, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por pârte dâ
CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Pârágrafo Qulnto
.r05rANE
lrulrsoe íliiii!ã'"'^"'
gwA m4O7 5L^:M/a5ry7
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MUNICIPIO DE SANTA MÁRIA DO OESTE-ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.5.t4l000í _26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - cEp.r 85.230{00 _ FONE/FAX (42) 36441359

A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilizaçâo do I icitante poI"r"ntu.i,
perdas ou danos causados ao Município de Santa l\iaria do Oeste - pR

Parágrefo Sêxto
As sançôes administrativas previstas nesta cráusura serão apricadas sem prejuízo das cominaçõesimpostâs pêla Lêi No 8.666/93 e suas âlterações.

CúUSUIAxI - CoNDUTA DE PREVENçÂo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seusfornecedores e subcontratadoS se admitida a subcontratação, o mais arto padrão de ética durantetodoo proc€ssode licitação, decontratação e de execuçâo do objeto contratual.
ParágraÍo único

Pãra os propósitos dêsta cláusula, definem-sêês seguintes práticãs:
a) "pÉtirá corÍupta": oferecer, dar, receberou soliiitar, diretã ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no processo de ricitação ou naexecuçãode contrato;

b) "pr&ica fraudulenta,,: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaro
processo de licitâção ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dols ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ricitador, visando estâberecêr
preços em nÍveis artificiais e não competitivos;

d) "prátie coercitiva": causar dano ou ameaçâr causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
exêcução do contrato.

e) "pÉticâ obstrutlva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro murtiraterar, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista ãcima; (ii) âtos cuja intenção
seja impedir mâterialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurAx[ - DtspostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro dâ Comarca de pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrê ntes destê contreto.
E, por estarem iustos e contratados, firmôm o presente contrato em 03 (três) vias de igualteor e
Íorma, j u ntame nte com âs testemu n has abaixo, para que surtam todos os efe itos legais.

Santa Maria do oeste pR, 24 de Junho de 2022.

rosrnE lluNÉs D^ ifÊ,:_"e*
u?trt,-"",-
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PREFTITOOO MIJN /CONÍRAÍANTE

IISTIMUNHAS:

MuNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95 684.544/000i-26

RUA JOSE DE FRANÇÂ PERE|RA, N . 10 - CEp I BS 230{00 - FONUFAX (42) 3644_j 3S9

TICIM ÊD OISTNIAUIDORÂ OE MEDICAM€I{TOs, COfl RETATOS EPRoour6MÉDtcosE
CONTXATAÔA

HOSPITÂtAR ES TIDA

RG:7.605.179-8
cP F 03 3. 183.589 {3

JOSIANE Assinadodeforma
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UNICIPIO DE SANTA iIARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.5,t4l000'l -26

RU^ JOSÉ OE FRAI{çÂ P€REliÂ, ilr lo ' cEP',: !! 
',JO_OO0 

_ FONE'ifÂX: l0'i) 3"''r2!l

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 151'2022.

contratantê: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95 684 544 /0007-26' com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO'

lnscrito no CPF ne 004.078.590-47

contratade: tlclMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORREIATOS E PRODUÍOS

MÉDtcos E HosptTAtARES LTDA inscrita no CNPJ sob o np 04.071.24510001-60, situada na

Avenida das lndustrias, ne275, Conj. 07, Bairro Anchieta' Porto Alegre RS' neste ato

representada pelâ Sra. JOSIANE NUNES DA SILVA, portadora do RG ne 60'779 725-33 SSP RS e

OBJETO "AQUISIçÃO OC UEOICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO

IrEriOrúiIrO, FARMÁC1A MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

sÃO MANOET DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

valoÍ total do contrato de Rs 22.259,50 (vinte e dois mil, duzentos e sessenta e nove reais e

cinquenta centavos)

20.869,139,axosmit
line

150,002 LUÍICASONA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA AO

UMECTIDÍO E VILANTERAL CONCENTRAçÃO:

10OMcG/DOSÊ + 62,5 MCG/DOSE + 2s McG/DoSE,

RMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA INALAÇÃO,

ICIONAL: cOM INALADOR
1.400,0eurofarm5725 ORTRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25MG

22.269,50
OTAL

Datâ de assinatura:24 de Junho de 2022'

Vigência: 23 de Junho de 2023

total
do produhlseNip



05107 12022 1O:Og Prefeitura Municipal de Santê Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LtcrT/rÇÂo
EXTRÂTO DE CONTRATO ÂDMINISTRAI]VO N' I5I.2022

\r'lor total do contrato de R§ 22.269,50 (únte e dois mil. duzentos e sessenta e nove reais € cinquenta certavos)

Ao79

contratante: o Mt'NtclPIo DE SANTA MARIA Do oEsrE, pessoa Juridicâ de direito público intemo, inscriro no CNpJ do MF sob n.
à'5:'ÍftffiU'r%:ôm 

sede na Ruâ Jose de França Pereira. ro - s-*" ü"à"i" oesre - pR, nesre ato repÍesenrado por seu prefeiro municipar, sr.
cortrrtrdr: LICIMED DIsrRIBUrDoP.t_DF MEDtcÁMENTos, coRRELATos E pRoDUTos MÉDlcos E HospITÂLAREs LTDAinscrita no CNPJ sob o n" 04'071 245l0ÍlcI rü situadc 

", er""ia" ajrir'á*aas, n"275, conj. oi, e.t*"lnÀãã,'poío Aregre Rs. nesre atorepresentada pela sÍa JOSIANE NTJNES DA SILVA, portadora do RC; àô.ils.?20-:: ssp Rs e ins*iro no cpF d" 0M.078.590_47.
oBJETo 'ÁQUIslÇÃo DE MEDIC^MENT.. pARÂ SEREM urrllzADos No pRoNTo ATENDIMENT., FARMÁ.'A
Xr'#f|"fr 

E uB§ DE sÀo ro§É, ouRo 
'ERDE, 

nro oo rrcú'slio-m"róÉr- riõüu"r,,,Êi"iã'r" sÂsrA MARrA Do
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